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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 

REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – ITBI Nº. 23/21 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação previstos nos incisos I e II, do art. 28, do Decreto nº. 
2.332/99, que regulamenta o artigo 86 da Lei n.º 1.317/98, fica o contribuinte abaixo indicado, nos termos 

do inciso III do mesmo artigo do Decreto supracitado, alínea “b”, artigo 68, Lei nº. 1.317/98, alterado pelo 
artigo 1º. da Lei 1.769/05, INTIMADO a recolher o montante apurado, bem como a Atualização 
Monetária, atualizado nos termos do artigo 73 da supracitada Lei e do artigo 2º. da Lei nº. 1.450/00, 

apurados de acordo com o demonstrativo de cálculo em anexo, e conforme resumo abaixo do Imposto 
Sobre Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos – ITBI. 

Principal do   I T B I R$ 1.875,00 

Multa R$ 1.029,85 

Atualização Monetária R$ 184,69 

Juros R$             185,69 

TOTAL R$           3274,91 

 
SUJEITO PASSIVO: Francisco das Chagas Rocha Santos CPF: 025.863.433-28 
IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL – IC: 3133.122.1113.0064.0000 

INFRAÇÃO: Não recolheu o ITBI gerado, infringindo o disposto pelos artigos 69 e 70 da Lei nº. 
1.317/98. As penalidades, conforme o artigo 74, caput e § 2º da Lei  nº 1.317/98. 

Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos valores 

mencionados ou para recurso, de acordo com o artigo 29 do Decreto nº. 2.332/99, que regulamenta 
a Lei nº. 1.317/98, na sede da Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Av. Guarda Mor Lobo Viana, nº. 
335 – Centro – São Sebastião - SP, das 9h00min às 16h30min. 

NATUREZA DO DÉBITO: ITBI gerado com a transmissão do bem imóvel situado na 50% Rua Brejaúva, 
Cambury, conforme descrição na escritura (área (3.738,97m²)– SÃO SEBASTIÃO -SP, tendo com 

transmitente Afonso Sergio Junqueira F. Melo para o(a) Sujeito(a) Passivo(a) citado(a), de acordo com a 
Escritura de Cessão de Direitos Possessórios, datada de 19/05/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5983/2021. 

INSPETOR FISCAL DE RENDAS: RICARDO CÉSAR DE OLIVEIRA –RE 6960-4. 

O não - atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na Lei 1317/98. 

São Sebastião, 01/07/2022. 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – ITBI Nº. 24/21 

Tendo sido improfícuos os meios de intimação previstos nos incisos I e II, do art. 28, do Decreto nº. 
2.332/99, que regulamenta o artigo 86 da Lei n.º 1.317/98, fica o contribuinte abaixo indicado, nos termos 
do inciso III do mesmo artigo do Decreto supracitado, alínea “b”, artigo 68, Lei nº. 1.317/98, alterado pelo 

artigo 1º. da Lei 1.769/05, INTIMADO a recolher o montante apurado, bem como a Atualização 
Monetária, atualizado nos termos do artigo 73 da supracitada Lei e do artigo 2º. da Lei nº. 1.450/00, 
apurados de acordo com o demonstrativo de cálculo em anexo, e conforme resumo abaixo do Imposto 

Sobre Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos – ITBI. 

Principal do   I T B I R$ 1.875,00 

Multa R$ 1.029,85 

Atualização Monetária R$ 184,69 

Juros R$             185,69 

TOTAL R$           3274,91 

 

SUJEITO PASSIVO: Nilton Gomes Soares CPF: 227.824.348-96 
IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL – IC: 3133.122.1113.0064.0000 

INFRAÇÃO: Não recolheu o ITBI gerado, infringindo o disposto pelos artigos 69 e 70 da Lei nº. 
1.317/98. As penalidades, conforme o artigo 74, caput e § 2º da Lei  nº 1.317/98. 

Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos valores 
mencionados ou para recurso, de acordo com o artigo 29 do Decreto nº. 2.332/99, que regulamenta 

a Lei nº. 1.317/98, na sede da Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Av. Guarda Mor Lobo Viana, nº. 
335 – Centro – São Sebastião - SP, das 9h00min às 16h30min. 

NATUREZA DO DÉBITO: ITBI gerado com a transmissão do bem imóvel situado na 50% Rua Brejaúva, 
Cambury, conforme descrição na escritura (área (3.738,97m²)– SÃO SEBASTIÃO -SP, tendo com 

transmitente Afonso Sergio Junqueira F. Melo para o(a) Sujeito(a) Passivo(a) citado(a), de acordo com a 
Escritura de Cessão de Direitos Possessórios, datada de 19/05/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5983/2021. 

INSPETOR FISCAL DE RENDAS: RICARDO CÉSAR DE OLIVEIRA –RE 6960-4. 

O não - atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 

na Lei 1317/98. 

São Sebastião, 27/07/2022. 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

Prefeitura Municipal de São Sebastião 
Extrato do Contrato  
Tomada de Preços Nº 005/2022 Processo Nº 4.158/2022 - Objeto: Contratação de empresa 

especializada em serviços de engenharia para ampliação da Creche Gabriel Almeida Teixeira Lobo em 
Maresias. Contratada: FMC Construção Eireli ME - Contratante: Município de São Sebastião. Prazo 
Execução: 18 Meses Prazo Vigência Contrato: 20 Meses Valor: R$ 2.357.984,93. Assinatura em 21 de 

julho de 2022 Assinam Felipe Augusto pelo Contratante e Flávia Márcia Galvão pela Contratada São 
Sebastião, 27 de julho de 2022. Marta Regina de Oliveira Braz – Secretária da Educação 

Extrato do Termo Aditivo nº 01 do Contrato Administrativo – 2021SEFAZ040 – Processo nº 
4.555/2021 

Contratada: Parcelamos Tudo Pontocom Soluções em Pagamento Ltda. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Prorrogação do prazo da vigência do Contrato Original. 

Prazo: 12 (doze) meses 
Valor: sem ônus  
Modalidade: Inexigibilidade nº 003/2021 

Data: 12/07/2022 
Assinam: Felipe Augusto pelo município e Pedro Marrey Sanchez pela contratada 

 

 
 
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de São Sebastião 
Extrato do Contrato  
Concorrência Pública Nº 002/2022 Processo Nº 2.120/2022 l - Objeto: Contratação de empresa 

especializada em serviços de engenharia para ampliação e reforma da Creche Maria Fernanda de 
Moraes Mendes - Contratada: FMC Construção Eireli ME - Contratante: Município de São Sebastião. 
Prazo Execução: 18 Meses Prazo Vigência Contrato: 22 Meses Valor: R$ 3.196.168,68. Assinatura em 

21 de julho de 2022 Assinam Felipe Augusto pelo Contratante e Flávia Márcia Galvão pela Contratada 
São Sebastião, 27 de julho de 2022. Marta Regina de Oliveira Braz – Secretária da Educação 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
 
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 

registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, a providenciarem a demolição dos mesmos conforme estabelecido na Lei 
Municipal 848/92, 1620/03, 112/10, 1644/03, 2256/13, 2321/15, 2544/18, 2878/22 no prazo de 

estipulado a partir desta publicação, sob pena de novas sanções previstas na Lei. 
 

PROCESSO INTERESSADO ENDEREÇO Prazo AUTO 

11624/2022 REINALDO SILVA DE 
SOUZA 

RUA BANDEIRANTE, EM FRENTE 
422, CAMBURI 

24 
HORAS 

33226 

  
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização Ambiental – SEMAM. 

Telefone: (12) 3892 6000. 
Dino Luis Barrozo  
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental 

FLAVIO FERNANDES DE QUEIROZ 
Secretário de Meio Ambiente 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
Extrato do Termo Aditivo n°07 – 2019SEHAB131 – Processo n° 61.591/2019 

Contratada: Geo Pixel Geotecnologias Consultoria e Serviços LTDA.  
Contratante: Município de São Sebastião 
Objeto: Prorrogação de prazo da vigência contratual. 

Convite: n° 051/19 
Prazo: 6 (Seis) meses 
Data: 11.07.2022 

Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Manoel Jimenes Ortiz pela Contratada. 
 
 

 
 
 

 
 
EDITAL 

AUTO DE NOTIFICAÇÃO – ITBI Nº 088/2022 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação previstos nos incisos I e II, do art. 28, do Decreto nº. 
2.332/99, que regulamenta o artigo 86 da Lei n.º 1.317/98, procede-se à notificação do contribuinte 

abaixo indicado pela publicação do presente edital de acordo com o inciso III, do artigo 61 e parágrafo 2º, 
do artigo 62, da Lei Complementar 1.317/98.  
1. Auto de Notificação nº 088/2021.  

2. Sujeito Passivo (Requerente): SK2P Holding e Participações Ltda. – CNPJ nº 27.182.046/0001-25. 
– CCM: 12174 

3. Identificação da Transação/Imóvel: Casa nº 06 - Cond. Santiago Bay (Rod.Prestes Maia(SP-55), nº 
1001 – Santiago – São Sebastião/SP. IC nº 3122.241.5479.0001.0006. Valor Venal/2021: R$ 884.420,04 
– Valor Transação: R$ 246.031,12 – Data fato gerador: 01/01/2021. 

 
4. Notificação: 

Notifica-se o Sujeito Passivo qualificado no item 2 para ciência do INDEFERIMENTO do pedido de 

não incidência do Imposto sobre Transmissão Inter-Vivos de Bens Imóveis (ITBI), em razão das 
não apresentação da documentação hábil a comprovar o atendimento aos requisitos legais. 

Notifica-se, outrossim, para ciência da anulação da Certidão de Não-Incidência do ITBI 

expedida em 06/12/2017, e do consequente lançamento de ofício do referido imposto através do 
Auto de Infração e Imposição de Multa ITBI nº 054/2022. 
5. Observações e esclarecimentos: 

5.1   Fundamentação legal (ITBI): - Lei nº 1.317/1998 – Incidência: art. 59 a 63 (e art. 1º - Decreto nº 
2.332/1999); Contribuinte: art. 64; Cálculo do Imposto: art. 65 a 68; Pagamento: art. 69 a 76 e 249 - 
Atualização monetária: Leis nº 1.450/2000 e 2.473/2017 (art.10). 

- Alterações – Leis Complementares nº 2/2000, 45/2003, 55/2004 e 104/2009; e Leis nº 1.769/2005 e 
1.971/2009. 

7. Natureza do procedimento: Reconhecimento de não incidência. Comunicação do indeferimento. 
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8. Processo Administrativo: 15.535/2017. 
9. Inspetor(a) Fiscal de Rendas: Simone Barbosa Lopes – Matrícula: 3600-5.  

10. São Sebastião, 26 de julho de 2022. 
 
 

 
 
 

 
 
 

EDITAL DE LANÇAMENTO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – ITBI Nº. 054/2022 
 

Tendo sido improfícuos os meios de intimação “por via postal registrada”, por intermédio do presente 
EDITAL, nos termos do artigo 28, inciso III, do Decreto 2.332/1999, fica o contribuinte abaixo identificado 
INTIMADO a recolher o montante do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a 

Eles Relativos – ITBI, apurado de acordo com a legislação vigente, conforme resumo abaixo: 
 

Principal do I T B I .......................... R$ 26.532,60 

Multa ................................................ R$ 29.146,06 

Atualização Monetária ..................... R$ 2.613,46 

Juros ................................................. R$ 4.954,83 

T    O    T    A    L R$ 63.246,95 

 
 

1. Sujeito Passivo: SK2P Holding e Participações Ltda. - CNPJ: 27.182.046/0001-25 

2. Identificação do Imóvel: Casa nº 06 - Cond. Santiago Bay (Rod.Prestes Maia(SP-55), nº 1001 – 
Santiago – São Sebastião/SP). IC nº 3122.241.5479.0001.0006. Valor Venal/2021: R$ 884.420,04. 

3. Natureza da Dívida: Lançamento do ITBI incidente sobre a transmissão do bem imóvel identificado 
no item 2, ocorrida em 25/12/2017 conforme a 1ª Alteração Contratual arquivada na JUCESP sob o 

nº 443.181/17-2. Valor da Transação: R$ 246.031,12. Data do fato gerador: 01/01/2021.- 

4. Legislação pertinente: Lei nº 1.317/1998 (artigos 59 ao 76 e 249); Atualização monetária: Lei nº. 
1.450/2000 (artigo 2º) e Lei nº 2.473/2017 (artigo 10); LC 002/2000, LC 045/2003, LC 055/2004, Lei 
nº 1.769/2005, e LC 104/2009; e Decreto nº 2.332/1999. 

5. Observações e esclarecimentos: 

5.1 A Certidão de Não-Incidência do ITBI foi anulada devido à omissão de 
dados/informações (A Contribuinte não apresentou a documentação solicitada pelo Auto de 
Notificação nº 056/2022, necessária para a apuração da atividade preponderante). 

5.2 Débito atualizado para pagamento até 29/07/2022 (Multa aplicada: art. 75 – Lei nº 1.317/1998). 

6- Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital, para pagamento dos valores acima discriminados ou para interposição de recurso administrativo. 

Em qualquer caso, para orientações o Sujeito Passivo deverá contatar a Divisão de Inspetoria Fiscal 
através do e-mail: inspetoriafiscal@saosebastiao.sp.gov.br, das 9h às 16h30min. 

7- Decorrido o prazo descrito no sem que se verifique a quitação do tributo, ou a contestação 
administrativa do seu lançamento, será o respectivo montante inscrito em Dívida Ativa para posterior 
cobrança judicial. 

8- Processo Administrativo nº. 15.535/2017. 

9- Data da atualização: 26 de julho de 2022. 

10- Inspetor(a) Fiscal de Rendas: Simone Barbosa Lopes – RE 3600-5. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 7055/2021 

Requerente: WILSON ALMEIDA SANTOS 
Assunto: AUTO DE DEMOLIÇÃO Nº 30584 
Endereço: Rua do Oleoduto, s/nº, Vila Barreira, Camburi, neste município. 

Tendo sido improfícuos os meios de NOTIFICAR o requerente por carta, dou ciência através da presente 
publicação à parte interessada o seguinte COMUNIQUE-SE: 
Prezado Senhor, 

Venho através do presente para comunicar-lhe que vosso recurso interposto às fls. 05 a 08, foi 
INDEFERIDO, com a manutenção dos termos do auto de demolição, conforme o artigo 37 – A §2º da Lei 
municipal nº 848/1992 e sua alteração Lei municipal nº 2256/2013, não caberá recurso desta decisão. 

Com isto, foi expedida Ordem de Demolição às fls. 11, com encaminhamento para cumprimento por 
parte da municipalidade. 
Na data da demolição o imóvel deverá estar desocupado de pessoas e livre de bens, sob pena de serem 

apreendidos e ainda, podendo em caso de desobediência, responder por demais infrações legais. 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Tel.: 3892-6000. 

Flávio Fernandes de Queiroz 
Secretário de Meio Ambiente 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

Extrato do Termo Aditivo n° 02 ao Contrato Administrativo – 2021SSPREV005  
Processo nº 6219/2021  
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE, 

CONTRATANTE: INSTITUTO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO.  
Objeto: A prorrogação do prazo previsto no contrato original a partir de 27 de julho de 2022.  
Prazo: 12 (doze) meses.  

Dispensa: 014/2021.  
Valor: R$ 4.021,89 (quatro mil e vinte e um reais e oitenta e nove centavos).  
Data: 26/07/2022.  

Assinam: Rodrigo de Azevedo Caldeira e Juliano Souza Freitas pela CONTRATANTE e Rosângela 
Pereira pela CONTRATADA. 

Rodrigo de Azevedo Caldeira 
Diretor Presidente 
SÃO SEBASTIÃO PREV 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
Contrato Administrativo – 2022SEDUC085 – Processo nº 3743/2022 

Locador: Ataliba Oliveira Andrade Neto.  
Locatário: Município de São Sebastião. 
Objeto: Locação de imóvel situado na Rua Athayde Izidoro dos Santos, nº 695, Juquehy, São 

Sebastião/SP, para instalações de creche/berçário em Juquehy, em atendimento à Secretaria Municipal 
de Educação. 
Prazo: 12 (doze) meses. 

Dispensa Por Justificativa: 006/2022. 
Valor: R$ 276.528,00 (duzentos e setenta e seis mil quinhentos e vinte e oito reais). 
Data: 18/07/2022. 

Assinam: Felipe Augusto pelo locatário e Ataliba Oliveira Andrade Neto pelo locador. 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 7052/2021 

Requerente: ALEX SANTOS DA SILVA 
Assunto: AUTO DE DEMOLIÇÃO Nº 30582 
Endereço: Rua da Paz, s/nº, Vila Barreira, Camburi, neste município. 

Tendo sido improfícuos os meios de NOTIFICAR o requerente por carta, dou ciência através da presente 
publicação à parte interessada o seguinte COMUNIQUE-SE: 
 

Prezado Senhor, 
Venho através do presente para comunicar-lhe que vosso recurso interposto às fls. 05 a 12, foi 
INDEFERIDO, com a manutenção dos termos do auto de demolição nº 30.582, não havendo mais a 

possibilidade da interposição de novos recursos pela via administrativa. 
Com isto, foi expedida Ordem de Demolição às fls. 15, com encaminhamento para cumprimento por 
parte da municipalidade. 

Na data da demolição o imóvel deverá estar desocupado de pessoas e livre de bens, sob pena de serem 
apreendidos e ainda, podendo em caso de desobediência, responder por demais infrações legais. 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 

Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Tel.: 3892-6000. 
Flávio Fernandes de Queiroz 
Secretário de Meio Ambiente 

Felipe A. Cardim de Souza 
Secretário Adjunto de Meio Ambiente 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE SÃO SEBASTIÃO “DEODATO SANT’ANNA” - 
FUNDASS 

Tomada de Preços Nº001/2022 

Processo nº 144/2022 

Tipo: Menor Preço Global 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para reforma e restauro 
da Capela São Gonçalo (Museu de Arte Sacra), com fornecimento de mão de obra e materiais.  
Local, Data e Horário Limite para Entrega dos Envelopes nº 01 “Documentos de Habilitação” e nº 

02 “Proposta”: Departamento Administrativo Financeiro da FUNDASS – Situada à Rua 
Expedicionários Brasileiros 179, Centro, São Sebastião/SP, até 16/08/2022 às 10:00 horas;  

Local, Data e Horário da Sessão de Abertura do Envelope Nº 01 “Documentos de Habilitação”: 

Auditório da Casa da Cultura – Situada na Rua Dr. Altino Arantes, º 174 - Centro, São 
Sebastião/SP –, CEP 11608-611, dia 16/08/2022 às 10:30 horas; 
Endereço para obtenção do Edital: Rua Expedicionários Brasileiros, 171 / 179 – Centro – São 

Sebastião/SP - FUNDASS - Departamento Administrativo Financeiro 

Taxa para adquirir o Edital: R$ 4,00 (quatro reais), ou disponível GRATUITAMENTE no site 
www.fundass.com.br 

SÃO SEBASTIÃO, 27 de julho de 2022 

CRISTIANO TEIXEIRA RIBEIRO 

DIRETOR PRESIDENTE 
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D E C R E T O 

Nº 8558/2022 
“Dispõe sobre suplementação de dotação do Orçamento do Município de São Sebastião no 
exercício de 2022.” 

 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito de São Sebastião, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e de acordo com a autorização legislativa conferida, Art. 7°; 8º; 9º e 10 da Lei nº 

2862, de 17 de dezembro de 2021 – LOA, Lei Orçamentária Anual de 2022. 
 

Art. 1º Fica aberto um crédito de R$ 33.252.562,43 (Trinta e três milhões, duzentos e 

cinquenta e dois mil, quinhentos e sessenta e dois reais e quarenta e três centavos), suplementar 
ao Orçamento do Município no exercício de 2022, observando-se as classificações Institucionais, 
Econômicas e Funcionais Programáticas seguintes: 

 
Suplementação por Anulação 
 

Classificação 
Institucional 

Classificação Funcional 
Programática 

Categoria 
Econômica 

Fonte Ficha Valor 

02.02.01 03.122.0001.2.263 3.3.90.91.00.00.0 1 115 156.000,00 

02.03.01 04.122.0002.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 215 184.500,00 

02.03.01 04.122.0002.2.412 3.3.90.40.00.00.0 1 247 59.000,00 

02.04.01 08.243.4001.2.157 3.3.90.40.00.00.0 1 356 10.000,00 

02.04.02 08.243.4010.2.437 3.3.90.30.00.00.0 1 507 10.000,00 

02.04.02 08.243.4010.2.437 3.3.90.36.00.00.0 1 513 3.000,00 

02.04.02 08.243.4010.2.437 3.3.90.40.00.00.0 5 524 9.500,00 

02.04.02 08.243.4010.2.437 4.4.90.52.00.00.0 5 526 1.000,00 

02.04.02 08.244.4002.2.294 3.3.90.40.00.00.0 5 11226 5.000,00 

02.04.02 08.244.4009.2.335 3.3.90.40.00.00.0 5 670 23.500,00 

02.04.02 08.244.4009.2.335 4.4.90.52.00.00.0 5 11845 5.000,00 

02.04.02 08.244.4009.2.335 4.4.90.52.00.00.0 5 10961 500,00 

02.04.02 08.244.4011.2.376 3.3.90.40.00.00.0 5 749 10.000,00 

02.05.01 04.122.0005.2.412 3.3.90.30.00.00.0 1 817 100.000,00 

02.05.01 04.122.0005.2.412 4.4.90.52.00.00.0 1 894 50.000,00 

02.06.01 04.122.0006.2.412 3.1.91.13.00.00.0 1 946 1.400.000,00 

02.08.01 18.122.0008.2.224 3.3.90.14.00.00.0 1 1201 1.000,00 

02.08.01 18.122.0008.2.224 3.3.90.93.00.00.0 1 1370 4.000,00 

02.08.01 18.122.0008.2.359 3.3.90.39.00.00.0 1 1436 2.000,00 

02.08.01 18.131.0008.2.360 3.3.90.39.00.00.0 1 1438 3.000,00 

02.09.01 12.361.2001.2.041 3.1.90.11.00.00.0 1 1730 1.500.000,00 

02.09.01 12.361.2001.2.046 3.3.90.39.00.00.0 1 1871 5.152.062,44 

02.09.01 12.365.2002.2.050 3.3.90.36.00.00.0 1 2279 160.000,00 

02.09.01 12.365.2002.2.054 3.3.90.39.00.00.0 1 11638 1.500.000,00 

02.09.03 12.362.2006.2.346 3.3.90.30.00.00.0 2 9389 1.249.999,99 

02.09.04 12.361.2001.2.041 3.3.90.32.00.00.0 2 11274 3.330.000,00 

02.09.04 12.365.2002.2.050 3.3.90.32.00.00.0 2 11671 460.000,00 

02.09.04 12.365.2002.2.050 3.3.90.39.00.00.0 2 11672 760.000,00 

02.10.01 27.122.0011.2.359 3.3.90.39.00.00.0 1 4002 40.000,00 

02.10.01 27.122.0011.2.412 3.3.90.14.00.00.0 1 4026 6.000,00 

02.10.01 27.122.0011.2.412 3.3.90.30..00.00.0 1 4028 1.464.000,00 

02.10.01 27.122.0011.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 4068 1.200.000,00 

02.11.01 10.122.1009.2.039 3.1.90.11.00.00.0 1 4507 13.000,00 

02.11.01 10.122.1009.2.039 3.3.90.30.00.00.0 1 4527 20.000,00 

02.11.01 10.122.1009.2.039 3.3.90.39.00.00.0 1 4569 82.000,00 

02.11.02 10.122.1001.1.001 3.3.90.39.00.00.0 1 10318 100.000,00 

02.11.02 10.122.1001.1.001 3.3.90.39.00.00.0 5 11860 300.000,00 

02.11.02 10.301.1001.2.316 3.3.90.36.00.00.0 1 5151 180.000,00 

02.11.02 10.302.1003.1.003 4.4.90.51.00.00.0 1 5305 32.000,00 

02.11.02 10.302.1003.2.321 4.4.90.52.00.00.0 1 5589 10.000,00 

02.11.02 10.302.1003.2.323 3.3.50.43.00.00.0 1 5610 11.000.000,00 

02.11.02 10.302.1003.2.323 3.3.50.43.00.00.0 5 5615 1.086.500,00 

02.11.02 10.302.1003.2.352 3.1.90.11.00.00.0 1 5619 21.000,00 

02.11.02 10.303.1006.2.028 3.3.90.30.00.00.0 1 5756 658.000,00 

02.11.02 10.303.1006.2.028 3.3.90.30.00.00.0 2 5822 5.000,00 

02.11.03 10.305.1005.2.026 3.3.90.30.00.00.0 1 6495 20.000,00 

02.12.01 23.122.0015.2.412 3.3.90.30.00.00.0 1 7092 200.000,00 

02.12.01 23.122.0015.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 7173 100.000,00 

02.12.01 23.122.0015.2.412 4.4.90.51.00.00.0 1 7241 40.000,00 

02.14.01 15.452.0019.2.170 3.3.90.39.00.00.0 1 7672 100.000,00 

02.14.01 15.452.0019.2.305 3.3.90.39.00.00.0 1 7673 289.000,00 

02.15.01 06.181.0020.2.421 3.3.90.30.00.00.0 1 7782 50.000,00 

02.16.01 04.122.0022.2.412 3.3.90.40.00.00.0 1 8030 47.000,00 

02.18.01 14.122.0050.2.152 3.3.90.40.00.00.0 1 8218 40.000,00 

   TOTAL 33.252.562,43 

Art. 2º Os créditos suplementares ora abertos no artigo 1º, serão cobertos com recursos que 
alude o inciso III do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim 
discriminados: 

 
Anulação 
 

Classificação 
Institucional 

Classificação Funcional 
Programática 

Categoria 
Econômica 

Fonte Ficha Valor 

02.02.01 03.122.0001.2.263 3.1.90.11.00.00.0 1 30 46.000,00 

02.02.01 03.122.0001.2.263 4.4.90.52.00.00.0 1 122 10.000,00 

02.04.01 08.122.4007.2.412 3.3.90.36.00.00.0 1 321 3.000,00 

02.04.01 08.122.4007.2.412 3.3.90.40.00.00.0 1 334 10.000,00 

02.04.02 08.243.4010.2.437 3.3.90.30.00.00.0 5 508 9.500,00 

02.04.02 08.243.4010.2.437 3.3.90.36.00.00.0 5 514 10.000,00 

02.04.02 08.243.4010.2.437 3.3.90.40.00.00.0 1 523 10.000,00 

02.04.02 08.244.4002.2.294 3.3.90.30.00.00.0 5 553 35.000,00 

02.05.01 04.122.0005.2.412 3.1.91.13.00.00.0 1 814 1.971.000,00 

02.06.01 04.131.0006.2.360 3.3.90.39.00.00.0 1 1044 22.500,00 

02.08.01 18.122.0008.2.224 3.1.90.05.00.00.0 1 1180 2.000,00 

02.08.01 18.122.0008.2.224 3.3.50.43.00.00.0 1 1197 1.000,00 

02.08.01 18.122.0008.2.224 3.3.90.31.00.00.0 1 1277 1.000,00 

02.08.01 18.122.0008.2.224 3.3.90.39.00.00.0 1 1287 5.000,00 

02.08.01 18.122.0008.2.224 3.3.90.93.00.00.0 1 11223 1.000,00 

02.08.01 18.542.0008.2.227 3.3.90.39.00.00.0 1 1441 293.000,00 

02.09.01 12.361.2001.2.041 3.3.90.30.00.00.0 1 11148 46.250,00 

02.09.02 12.361.2001.2.047 3.3.50.43.00.00.0 1 3314 321.000,00 

02.09.01 12.365.2002.2.050 3.3.90.30.00.00.0 1 11149 130.000,00 

02.09.01 12.365.2002.2.050 3.3.90.39.00.00.0 1 11637 160.000,00 

02.09.02 12.361.2001.2.041 3.3.90.32.00.00.0 1 3234 46.000,00 

02.09.02 12.365.2002.2.050 3.3.90.32.00.00.0 1 3528 50.000,00 

02.09.02 12.365.2002.2.050 3.3.90.32.00.00.0 1 11699 620,10 

02.09.02 12.361.2001.1.005 4.4.90.39.00.00.0 1 3172 500.000,00 

02.09.03 12.361.2001.2.041 3.3.90.39.00.00.0 1 3250 1.875.000,00 

02.09.01 12.364.2005.2.068 3.3.90.39.00.00.0 1 3446 1.612.866,10 

02.09.03 12.364.2005.2.068 3.3.90.93.00.00.0 1 3476 69.946,19 

02.09.03 12.365.2002.1.008 4.4.90.51.00.00.0 1 3493 3.000.000,00 

02.09.03 12.365.2002.1.008 4.4.90.51.00.00.0 2 11846 269.999,99 

02.09.03 12.365.2002.2.050 3.3.90.39.00.00.0 1 11651 500.000,00 

02.09.03 12.365.2006.2.075 3.3.90.39.00.00.0 1 2433 380,05 

02.09.04 12.361.2001.2.041 3.1.90.11.00.00.0 2 3758 3.400.000,00 

02.09.04 12.361.2001.2.041 3.1.91.13.00.00.0 2 3788 500.000,00 

02.09.04 12.365.2002.2.050 3.1.90.11.00.00.0 2 3894 650.000,00 

02.09.04 12.365.2002.2.050 3.1.91.13.00.00.0 2 3920 800.000,00 

02.09.04 12.365.2002.2.050 3.3.90.46.00.00.0 2 3979 180.000,00 

02.10.01 27.122.0011.2.412 3.1.90.11.00.00.0 1 4006 2.600.000,00 

02.10.01 27.122.0011.2.412 3.3.50.43.00.00.0 1 4022 110.000,00 

02.11.01 10.122.1009.2.377 3.3.90.40.00.00.0 1 4731 800.000,00 

02.11.02 10.122.1009.2.039 3.3.90.39.00.00.0 2 9989 5.000,00 

02.11.02 10.301.1001.2.001 3.3.90.30.00.00.0 5 11059 300.000,00 

02.11.02 10.301.1001.2.001 3.3.90.39.00.00.0 5 9998 40.000,00 

02.11.02 10.301.1001.2.316 3.3.90.40.00.00.0 1 5195 20.000,00 

02.11.02 10.302.1003.2.011 3.3.90.39.00.00.0 1 10312 4.289.723,22 

02.11.02 10.302.1003.2.012 3.3.90.39.00.00.0 1 5364 5.492.276,78 

02.11.02 10.302.1003.2.014 3.3.90.39.00.00.0 1 5483 1.000.000,00 

02.11.02 10.302.1003.2.323 3.3.50.43.00.00.0 5 11237 946.500,00 

02.11.02 10.303.1006.2.028 3.3.90.32.00.00.0 1 10315 500.000,00 

02.11.03 10.305.1005.2.353 3.3.90.39.00.00.0 5 6777 100.000,00 
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02.12.01 23.122.0015.2.412 3.3.90.36.00.00.0 1 7148 200.000,00 

02.12.01 23.122.0015.2.412 4.4.90.52.00.00.0 1 7247 140.000,00 

02.13.01 04.122.0012.2.412 3.3.90.40.00.00.0 1 7446 10.000,00 

02.13.02 08.122.4002.2.328 3.3.90.40.00.00.0 1 7547 20.000,00 

02.15.01 06.181.0020.2.421 3.3.90.36.00.00.0 1 7819 50.000,00 

02.16.01 04.122.0022.2.360 3.3.90.39.00.00.0 1 7942 30.000,00 

02.16.01 04.122.0022.2.412 3.3.90.30.00.00.0 1 7963 17.000,00 

02.18.01 14.242.4005.2.140 3.3.90.40.00.00.0 1 8261 40.000,00 

   TOTAL 33.252.562,43 

 

Art. 3º Fica aberto um crédito de R$ 13.919.289,73 (Treze milhões, novecentos e dezenove 
mil, duzentos e oitenta e nove reais e setenta e três centavos), suplementar ao Orçamento do 
Município no exercício de 2022, observando-se as classificações Institucionais, Econômicas e Funcionais 

Programáticas seguintes: 
 
Suplementação por Excesso de Arrecadação 

 

Classificação 
Institucional 

Classificação Funcional 
Programática 

Categoria 
Econômica 

Fonte Ficha Valor 

02.03.01 04.122.0002.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 215 87.000,00 

02.06.01 04.122.0006.0.001 3.3.90.47.00.00.0 1 922 3.000.000,00 

02.10.01 27.122.0011.2.359 3.3.90.39.00.00.0 1 4002 100.000,00 

02.10.01 27.122.0011.2.412 3.3.90.30..00.00.0 1 4028 895.296,02 

02.10.01 27.122.0011.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 4068 4.936.993,71 

02.10.01 27.122.0011.2.412 4.4.90.52.00.00.0 1 4103 200.000,00 

02.11.01 10.122.1009.2.039 3.1.90.11.00.00.0 1 4507 2.900.000,00 

02.15.01 06.181.0020.2.421 3.1.90.11.00.00.0 1 7735 1.800.000,00 

   TOTAL 13.919.289,73 

Art. 4º Os créditos suplementares ora abertos no artigo 3º, serão cobertos com recursos que 

alude o inciso II do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964. 
 

Art. 5º Fica aberto um crédito de R$ 770.448,11 (Setecentos e setenta mil, quatrocentos e 

quarenta e oito reais e onze centavos), suplementar ao Orçamento da FUNDASS no exercício de 
2022, observando-se as classificações Institucionais, Econômicas e Funcionais Programáticas seguintes: 
 

Suplementação por Anulação FUNDASS 

Classificação 
Institucional 

Classificação Funcional 
Programática  

Categoria 
Econômica 

Fonte Ficha  Valor  

04.01.01 13.122.0024.2332 3.3.90.30.00.00 1 8393 100.000,00 

04.01.01 13.122.0024.2332 3.3.90.39.00.00 1 8548 570.488,11 

04.01.01 13.122.0024.2332 4.4.90.52.00.00 1 8658 100.000,00 
  

TOTAL 770.488,11 

 
Art. 6º Os créditos suplementares ora abertos no artigo 5º, serão cobertos com recursos que 

alude o inciso III do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim 

discriminados: 
 
Anulação FUNDASS 

Classificação 
Institucional 

Classificação Funcional 
Programática  

Categoria 
Econômica 

Fonte Ficha  Valor  

04.01.01. 13.122.0024.2332 3.1.90.04.00.00 1 8372  

04.01.01 13.122.0024.2332 3.1.90.11.00.00 1 8375 200.000,00 

04.01.01 13.122.0024.2332 3.1.91.13.00.00 1 8389 270.000,00 

04.01.01 13.122.0024.2332 3.3.90.14.00.00 1 8392 15.000,00 

04.01.01 13.122.0024.2332 3.3.90.36.00.00 1 8508 100.000,00 

04.01.01 13.122.0024.2332 3.3.90.40.00.00 1 8636 10.000,00 

04.01.01 13.122.0024.2445 3.3.90.30.00.00 1 11290 14.488,11 

04.01.01 13.122.0024.2445 3.3.90.39.00.00 1 11291 25.000,00 

04.01.01 13.122.0024.2445 4.4.90.52.00.00 1 11294 20.000,00 

04.01.01 13.122.0024.2446 3.3.90.30.00.00 1 11300 30.000,00 

04.01.01 13.122.0024.2446 3.3.90.36.00.00 1 11301 5.000,00 

04.01.01 13.122.0024.2446 3.3.90.39.00.00 1 11302 50.000,00 

04.01.01 13.122.0024.2446 4.4.90.51.00.00 1 11303 1.000,00 

04.01.01 13.122.0024.2446 4.4.90.52.00.00 1 11304 30.000,00 
  

TOTAL 770.488,11 

Art. 7º Fica aberto um crédito de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), suplementar ao 
Orçamento da FSPSS no exercício de 2022, observando-se as classificações Institucionais, Econômicas 
e Funcionais Programáticas seguintes: 

 
Suplementação por Anulação FSPSS 

Classificação 

Institucional 

Classificação Funcional 

Programática  

Categoria 

Econômica 
Fonte Ficha  Valor  

05.01.01 10.122.1009.2039 4.4.90.52.00.00 1 8823 140.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2316 3.3.90.36.00.00 5 8922 50.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2316 3.3.90.39.00.00 5 8946 70.000,00 

05.01.03 10.302.1003.2014 3.3.90.39.00.00 1 9119 100.000,00 

05.01.04 10.302.1003.2352 3.3.90.39.00.00 5 9188 20.000,00 

05.01.05 10.302.1003.2012 3.3.90.39.00.00 1 9266 120.000,00 

  

 
TOTAL 

500.000,00 

Art. 8º Os créditos suplementares ora abertos no artigo 7º, serão cobertos com recursos que 

alude o inciso III do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim 
discriminados: 
 

Anulação FSPSS 

Classificação 
Institucional 

Classificação Funcional 
Programática  

Categoria 
Econômica 

Fonte Ficha  Valor  

05.01.01 10.122.1009.2039 3.3.90.30.00.00 1 8749 170.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2316 3.3.90.30.00.00 5 8901 90.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2316 4.4.90.52.00.00 1 8956 120.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2316 3.3.90.30.00.00 5 11221 50.000,00 

05.01.05 10.302.1003.2012 3.3.90.30.00.00 1 9252 70.000,00 

  

 
TOTAL 

500.000,00  

Art. 9º Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser providenciada sua publicação, 

ficando convalidada no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 
São Sebastião, 21 de junho de 2022. 
FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 


